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                                                                EDITAL Nº 07/2011.2 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PROGRAMA BOLSA TRABALHO

O Diretor Geral da FACULDADE MARANHENSE SÃO JOSE DOS COCAIS – FMSJC, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o processo seletivo do Programa Bolsa-trabalho, objeto da Resolução nº 04/2006-CONSU.

I – DA VALIDADE, DO VALOR E DO TIPO DE BOLSA.
A execução do Programa Bolsa-Trabalho da FMSJC vigerá de 01 de setembro de 2011 a 01 de

setembro de 2012, num valor total de 35% do valor da mensalidade a serem descontadas nas mensalidades escolares do respectivo bolsista durante a vigência do contrato, referentes a 20 horas semanais.

II – DA VIGÊNCIA

O período de vigência das referidas bolsas será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, caso o estudante seja aprovado em novo processo seletivo, previsto e publicado em edital, conforme a Resolução 04/2006 - CONSU.

III – DA INSCRIÇÃO

Período: 18/08 a 26/08/2011.

Local: SAP - FMSJC.

Horário: 14h às 20h.

Poderão concorrer às bolsas o aluno regulamente matriculado na FMSJC neste período letivo.

IV – DA DOCUMENTAÇÃO DO CANDIDATO

4.1. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar a seguinte documentação:

1. Ficha de inscrição preenchida

2.  fotos 3x4

3. Fotocópia da Carteira de Identidade e do CPF;

4. Carteira do ministério do trabalho (CTPS) ou cópia autenticada do último contrato de trabalho ou contra-cheque;

5. Histórico escolar atualizado;

6. Comprovante de matrícula;

7. Comprovante de renda do grupo familiar;

8. Original ou fotocópia autenticada da declaração de isento do imposto de renda do candidato e do grupo familiar; 

9. CURRICULUM VITAE, com comprovações.

    4.2. Entende-se como grupo familiar, além do próprio candidato, o conjunto de pessoas

residindo na mesma moradia, que:

A - sejam relacionadas ao candidato pelos seguintes graus de parentesco:

companheiro(a); pai; filho(a); padrasto; enteado(a); mãe; irmão(ã); madrasta; avô(ó); cônjuge;

B - usufruam a renda bruta mensal familiar, desde que:

1. para os membros do grupo familiar que possuam renda própria, seus rendimentos brutos individuais sejam declarados na composição da renda bruta mensal familiar;

2. para os membros do grupo familiar que não possuam renda própria, a relação de dependência seja comprovada por meio de documentos emitidos ou reconhecidos por órgãos oficiais ou pela fonte pagadora dos rendimentos de qualquer um dos componentes do grupo familiar.

C - Comprovante de renda familiar:

1. comprovante de Pensão Alimentícia e/ou;

2. comprovante de Pensão por morte do cônjuge e/ou;

3. comprovante de aposentadoria (extrato bancário com nome do titular), e/ou;

4. atestado de óbito do pai e/ou mãe, e cônjuge.

5. em caso de autônomos:

a) registro/ Identificação/ Inscrição de atividades como pesca, venda ambulante, artesanato, feira livre e correlato e/ou;

b) declaração de Instituições oficiais (Igreja, Sindicatos, Associações de Bairros, Conselhos Comunitários, Delegacias entre outras) e/ou;

c) carnê de contribuição do INSS e/ou;

6. última conta de energia elétrica;

7. última conta de telefone fixo;

8. certidão de nascimento de menores dependentes da renda familiar;

9. comprovante de Programas Sociais-LOAS, Bolsa Alimentação, Bolsa Escola, etc. (no caso de possuir o benefício).

V - DO PROCESSO SELETIVO

5.1. O Processo Seletivo será executado pela Comissão de Seleção.

1-Análise do Perfil sócio-econômico do aluno

2-Curriculum Vitae, com comprovações.

3-Histórico escolar da FMSJC.

5.2. Será considerado eliminado o candidato que:

1- não apresentar documentação completa

2- ultrapassar a renda familiar de quatro (4) salários mínimos.

VI. DA CLASSIFICAÇÃO

6.1. A nota final do candidato aprovado no Processo Seletivo será o resultado da soma das médias alcançadas na avaliação do curriculum vitae, comprovações de renda do candidato e grupo familiar e histórico escolar.

6.2. Tem preferência sucessiva o candidato que corresponder aos critérios complementares abaixo:

6.2.1. Os candidatos que concorrerem à bolsa-trabalho:

1-Ter sido aluno de escola pública.

2-Tiver a situação sócio-econômica devidamente comprovada que faz parte de segmento social de baixa renda.

3-Tiver experiência em estágio e/ou profissional.

4-Tiver maior idade cronológica.

VII - DAS VAGAS

7.1. Será selecionado 02 candidato para as vagas (1 vagas /tarde: Laboratório de Informática e 1 vaga/ noite: Coordenação de Pesquisa) da bolsa-trabalho para iniciar sua atividade em setembro de 2011. 


VIII - DO RESULTADO

   A divulgação do resultado será anexada no mural da FMSJC no dia 31 de agosto de 2011.

IX – DA RESCISÃO DO BENEFÍCIO

Será automaticamente sustado o benefício nas seguintes situações:

9.1. Desempenho insatisfatório das atividades de estágio desenvolvido no setor de atuação do estagiário.

9.2. Por requerimento do bolsista com aviso prévio de quinze dias.

X. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.

10.2 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos, mesmo que

Verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião do compromisso do estágio,

Acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.

10.3 - Os casos de omissão ou alterações ilegais de documentos tornarão o candidato inábil

para outorga da Bolsa e sujeito ao código penal.

10.4 - A aprovação e a classificação geram para o candidato apenas a expectativa de direito à outorga da bolsa. 

10.5 - O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará na sua eliminação do processo seletivo, a qualquer tempo.

10.6 - É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar os Editais, Comunicados e

demais publicações referentes a este processo seletivo.

10.7 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção e/ou pelo presidente do Conselho Superior, conforme a natureza da matéria.

TIMON (MA), 18 de agosto de 2011.
MARCO CANTANHEDE DO LAGO
Vice-Diretor - FMSJC
